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Recorrente CONDOMINIO RESIDENCIAL LUCAS PIRES CORBELLI
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Exercicio: 2012

GFIP ORIGINAL ENTREGUE NO PRAZO E SUBSTITUIDA EM
MOMENTO POSTERIOR. NAO CABIMENTO DE MULTA POR
ATRASO.

Ndo cabe a aplicacdo de multa por atraso na entrega da GFIP quando a
declaragdo original foi transmitida dentro do prazo legal e posteriormente
transmitida declaracdo substitutiva correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo da alegacéo de violacao a principio constitucional e, no
mérito, em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Honaorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,
Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.

Relatério

Trata-se na origem de lancamento efetuado pela Receita Federal do Brasil, por
meio do qual foi constituido credito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informac6es a Previdéncia Social — GFIP.

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redagdo dada
pela Lei n®11.941, de 27 de maio de 2009.
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 Exercício: 2012
 GFIP ORIGINAL ENTREGUE NO PRAZO E SUBSTITUÍDA EM MOMENTO POSTERIOR. NÃO CABIMENTO DE MULTA POR ATRASO. 
 Não cabe a aplicação de multa por atraso na entrega da GFIP quando a declaração original foi transmitida dentro do prazo legal e posteriormente transmitida declaração substitutiva correspondente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo da alegação de violação a princípio constitucional e, no mérito, em dar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luís Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
  
Trata-se na origem de lançamento efetuado pela Receita Federal do Brasil, por meio do qual foi constituído crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. 

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.

O contribuinte apresentou impugnação onde esclareceu que criou uma matrícula CEI para registrar a construção de sua sede, e que a entrega das GFIP do ano de 2012 se deu em nome da CEI, que levou o nome �Obra do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUCAS PIRES�.

Esclareceu que em razão de mudanças na forma de cumprimento das obrigações acessórias, foi necessário transferir todos os funcionários que estavam vinculados na obra CEI 512124043479 para o CNPJ do Condomínio. Assim, informou o recorrente que as GFIP que já haviam sido transmitidas com o código 115, tendo como responsável o número de CEI, precisaram ser excluídas, e geradas novamente no código 155, como tomador/obra, tendo como responsável pela declaração o número do CNPJ do condomínio. O pedido de exclusão e retransmissão das GFIP foi realizado no início do mês de novembro de 2013, o que comprovou por meio de documentos.

A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.

No recurso voluntário (e-fls.527-538),  além de defender a nulidade do processo administrativo e ofensa a princípios constitucionais e legais, o contribuinte reitera o argumento lançado na impugnação de que a multa é descabida porque houve entrega da GFIP dentro do prazo, e que posteriormente procedeu à exclusão das GFIP entregues em nome da obra para substituí-las por outras transmitidas em nome do Condomínio. Juntou os seguintes documentos às e-fls. 539-919:

/
É o relatório.
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso é tempestivo, e dele conheço, à exceção das alegações de violação a princípios constitucionais.

Considerando que a atividade do Fisco é vinculada e que por força do princípio da legalidade está obrigado a aplicar a lei sem avaliar a validade jurídica de seu conteúdo, a análise da aplicação da multa ora combatida levaria necessariamente à avaliação da constitucionalidade da lei que a previu, o que não é possível nesta instância administrativa, por força do enunciado da Súmula CARF nº 02: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�

Assim, o conhecimento do presente recurso é parcial.

Passo então, a analisar os argumentos de fato e de direito lançados no recurso voluntário.

Das alegações no recurso voluntário 

Conforme se disse no relatório, o ora recorrente esclareceu tanto na impugnação quanto no presente recurso voluntário, que transmitiu as GFIP do ano de 2012 em nome da obra do Condomínio, e que em 2013 precisou solicitar sua exclusão e retransmiti-las em nome próprio. 

Assim, o alegado atraso na entrega da GFIP se verificou porque o fisco considerou a data de retransmissão das GFIP, ou seja, novembro de 2013, como se infere do auto de infração:
/

O recorrente acostou uma série de documentos que comprovam sua alegação. 

De fato, houve transmissão das GFIP em 2012 dentro do prazo legal, a exemplo da seguinte:

/
Posteriormente, houve pedido de exclusão das GFIP de competências 01 a 13 de 2012, transmitidas em nome da obra (e-fls. 665-690), a exemplo do que se observa:

/

Assim, a retransmissão das GFIP pode ser equiparada à retificação, o que afasta a incidência da multa, porque houve cumprimento da obrigação dentro do prazo.

Desse modo, não tendo havido qualquer atraso na entrega da GFIP original, entendo que a aplicação da multa é descabida de fundamento jurídico, pela ausência do fato capaz de atrair a penalidade legalmente prevista - que deve ser afastada.

Assim já decidiu este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, como se observa:

Numero do processo: 13888.722916/2014-31
Turma: Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Mon Dec 16 00:00:00 BRT 2019
Data da publicação: Tue Jan 14 00:00:00 BRT 2020

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2009 GFIP ORIGINAL ENTREGUE NO PRAZO E POSTERIORMENTE RETIFICADA. NÃO CABIMENTO DE MULTA POR ATRASO Não cabe a aplicação de multa por atraso na entrega da GFIP quando a declaração original foi transmitida dentro do prazo legal e posteriormente transmitida declaração retificadora correspondente. [Grifo nosso]
Numero da decisão: 2001-001.454
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (assinado digitalmente) Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luís Ulrich Pinto.
Nome do relator: HONORIO ALBUQUERQUE DE BRITO

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço em parte do recurso voluntário e no mérito DOU PROVIMENTO.

 (documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
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O contribuinte apresentou impugnacdo onde esclareceu que criou uma matricula
CEl para registrar a construcao de sua sede, e que a entrega das GFIP do ano de 2012 se deu em
nome da CEl, que levou o nome “Obra do CONDOMINIO RESIDENCIAL LUCAS PIRES”.

Esclareceu que em razdo de mudancas na forma de cumprimento das obrigacfes
acessorias, foi necessario transferir todos os funcionérios que estavam vinculados na obra CEI
512124043479 para o CNPJ do Condominio. Assim, informou o recorrente que as GFIP que ja
haviam sido transmitidas com o codigo 115, tendo como responsavel o nimero de CEl,
precisaram ser excluidas, e geradas novamente no cédigo 155, como tomador/obra, tendo como
responsavel pela declaracdo o nimero do CNPJ do condominio. O pedido de excluséo e
retransmissdo das GFIP foi realizado no inicio do més de novembro de 2013, o que comprovou
por meio de documentos.

A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela total
improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencao do crédito tributario lancado.

No recurso voluntario (e-fls.527-538), além de defender a nulidade do processo
administrativo e ofensa a principios constitucionais e legais, o contribuinte reitera o argumento
lancado na impugnacdo de que a multa é descabida porque houve entrega da GFIP dentro do
prazo, e que posteriormente procedeu a exclusdo das GFIP entregues em nome da obra para
substitui-las por outras transmitidas em nome do Condominio. Juntou os seguintes documentos
as e-fls. 539-919:

A) EXTRATO DE EMPRESA INDICANDO TODOS OS FUNCIONARIOS
REGISTRADOS NO PERIODO EM QUESTAO, COMPROVANDO A ENTREGA E
INDIVIDUALIZAGAO DA GFIP NO PRAZO LEGAL.

B) EXTRATO DE TODOS OS FUNCIONARIOS REGISTRADOS NO PERIODO EM
QUESTAO INDICANDO A ENTREGA DA GFIP NO PRAZO LEGAL.

C) COPIA AUTENTICADA DAS GUIAS DO FGTS PARA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DO MESMO NO PRAZO LEGAL.

D) COPIAS AUTENTICADA DAS GUIAS DA PREVIDENCIA SOCIAL — GPS DO
PERIODO PARA COMPROVAR O DEVIDO RECOLHIMENTO NO PRAZO LEGAL.

E) COMPROVANTES DA SOLICITACAO DE EXCLUSAO A FIM DE COMPROVAR O
PROCEDIMENTO ADOTADO DEVIDO A MUDANGCAS NO PROCEDIMENTO NA
CEF( CAIXA ECO FED) QUE GERENCIA O FGTS.

F) RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO SEFIP ORIGINALMENTE
ENTREGUES EM NOME DA MATRICULA CEl NO PRAZO LEGAL.

G) GFIP SUBSTITUTIVA ENTREGUE EM NOME DO CNPJ QUE ABARCA A
MATRICULA CEL.

H) CIRCULAR 582 DA CEF QUE INDICA A MODIFICAGAO NO PROCEDIMENTO DO
FGTS NA CEF.

I} COPIA AUTENTICADA DOCUMENTO DE IDENTIDADE

J) COPIA AUTENTICADA ATA DE ELEICAO DO REPRESENTANTE LEGAL

K) COPIA AUTENTICADA DA CONVENCAO DE CONDOMINIO
L) COPIA DO ACORDAO 02-83.064.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso é tempestivo, e dele conheco, a excecao das alegacdes de violagdo a
principios constitucionais.

Considerando que a atividade do Fisco € vinculada e que por forca do principio da
legalidade esta obrigado a aplicar a lei sem avaliar a validade juridica de seu contetdo, a analise
da aplicacdo da multa ora combatida levaria necessariamente a avaliacdo da constitucionalidade
da lei que a previu, o0 que ndo é possivel nesta instancia administrativa, por for¢a do enunciado
da Sumula CARF n°® 02: “O CARF ndo e competente para Se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Assim, o conhecimento do presente recurso € parcial.

Passo entdo, a analisar os argumentos de fato e de direito langados no recurso
voluntario.

Das alegacdes no recurso voluntario

Conforme se disse no relatorio, o ora recorrente esclareceu tanto na impugnacéo
guanto no presente recurso voluntario, que transmitiu as GFIP do ano de 2012 em nome da obra
do Condominio, e que em 2013 precisou solicitar sua exclusdo e retransmiti-las em nome
préprio.

Assim, o alegado atraso na entrega da GFIP se verificou porque o fisco
considerou a data de retransmissédo das GFIP, ou seja, novembro de 2013, como se infere do auto
de infracéo:
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

AUTO DE INFRAGAO - MODELO |

Multa por Atraso na entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP
1 - IBENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE o
'CNPI:14.058.880/0001-61 urisdigdo: 0610406 — JUIZ DE FORA - MG |
‘Nome; CONDOMINIO RESIDENCIAL LUCAS PIRES CORBELLI :
“Enderego: RUA IRINEU GOMES DA SILVA 17
t CEL GALDINO DE FARIA ALV!]-( UBA - MG - 36.500-000

ADGS DA DECEARACAO E DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO (ANO-CALENDARIO 2012 _ “____"‘
y NGFIP . Valor dalelﬂul 2
. “‘S- Nimero de controle da 18 5 02 ercen- (BC
Prazo Entrega | Data Entrega . t?:so mGFrP c:;e;u:da Clg:l}i::- Bﬁu?;%g;)’f“ tual xPercen:[ualeO%).
,,,,,,,, U S I ana1oermmo

1 "ti/iiz'?”édizftfsfnnon 22 | EyXZyrGGCxn0000-0 01 3.043,26 208 | 500 oo‘

2 107/03/2012|05/11/2013| 21 | 04120nLu3qu0000-0 01 2.735,11 20% 500,00

3 106/04/2012|05/11/2013| 20 | JhA£02LEHME0000-0 01 2.735,11 20% 500,00,

A 4+ [07/05/2012/05/11/2013] 19 | DdeVEH5ncMu0000-6 o1 2.735,11 20% "500‘00

5 ©7/06/2012/05/11/2013] 18 | A33qI0KMAxX£0000-0 01 3.409,20 08 | 500,00

\ 6 |06/07/2012]65/11/2013| 17 | G7z0MgC9ah0000-8 01 T73.432,43 208 | 500,00,

7 [07/08/2012/05/11/2013| 16 | AQEvBYFBGen0000-8 01 73,101,081 20% |
8 [06/09/2012,07/11/2013[ 15 | HOPCirLsDh10000-0 o1 3.939,01 20%
|| 9 [05/10/2012(07/11/2013] 14 | JNpOMv¥idj20000-7 01 3.615,27 20%
10 107/11/2012,07/11/2013] 13_| KIVHBOBPvru0000-0 | . .01, | _ 3,924,14 —~— |- 208
11 07/12/2012‘07/11/2013 12 | Lh9fO5zRVES0000-7 01 4.009,86 20% |
12 [07/01/2013 07/11/2013| 11 | KR££440uKI1J0000-2 | 01 4.131,62 20%
{713 Ia1/01/2013 ov/n/zoul 10 | DPSb03lagwGF0000-3 | 01 | 3.239,56 20%
. Valor total da multa devida &
» ’A Bass de Cilculs 4o Mol (BCM) mweak ann';m{'r?" mm‘v\k' ﬁ"‘mﬂ- na(s) GFIP(s) resultamte do somatério do "Toul® das rubricns "Segundo” {smpregadosinvulscs + contrnnies indi

?‘ﬁfscmggo DOS FATOSEFUNDAM’ENTACAO TECAL - R

fatos: A FGTS Previddncia Social - GFIP fora dt 2% (dois por canito)

hu: 7 huuemmc mro-m-nu, conforme “Cormy Entidaces 8 Fyndos

mprovants de Docnricso u Contribuicaes a Racoiher 4 Previsdntia Social & 2 Outeas.

{por FPAS”, ainda que 2C% (inte por centc) o 08 valores iniics da RS 200,00, o casa do dac\sruuln sem fato gerador, ou da RS 500,00, nos demais -

;casos. A mults Cablvel foi recuzida om son(-nqumh pwwnb)-mwnudvdamuwaﬁpenunsaﬂndsdm o caso da multa apiiceda ter sido & multa minima. No €20 de entrega de mais da uma
1GFIP om atraso com cnam nsnnus or competénoia, & b :ﬁ?a” ::a-spunaa & soma dos moniantes das wnlﬂbuit;dal Informadas nasses GFIP, ebrangendo todos ¢s nimeros de insengdo da sujeiio .
{passive, #1430, 1 H
|Enquadramento Legal: M md. Lei 1°8.212, de 24 de juha de 1991, Com redagao dada pela Lel n* 11,941, de 27 dé maic de 2008. H
A4 TRTTTARA S AN

O recorrente acostou uma série de documentos que comprovam sua alegacao.

De fato, houve transmissdo das GFIP em 2012 dentro do prazo legal, a exemplo
da seguinte:

Protocolo de Envio de Arquivos
Conectividade Social

Prezado Cliente CONTABILIDADE BIGONHA LTDA - 016629105500010600,

Sey arquivo fd3exjuhga100008.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIP/REV, na
Caixa Econdmica Federal, no dia 05/03/2012 as 10:44.

O nimero deste Protocolo de Envio de Arquivos & 14F3A1C0.233C4A58.84070E5C. DCB4T2FE.

Este nimero € sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econdmica Federal, para posterior
tratamento.

Sendo detectadas ocorréncias impeditivas para o seu processamento,
nota explicativa sera enviadz para a sua Caixa Postal.

Informagées Complementares:

NRAFD3exJuhgA100008

Base de Processamento: JF

Municipie de apresentagde da RE: Juiz de Fora/MG
Competéncia : 02/2012

Atengdo: Este Protacolo de Entrega de Arquivos ndo garante a legitimidade do conteddo
das informagdes.
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Posteriormente, houve pedido de exclusdo das GFIP de competéncias 01 a 13 de
2012, transmitidas em nome da obra (e-fls. 665-690), a exemplo do que se observa:

L

MINISTER . DA FAZENDR - MF -
GFIP - SEFIP §.40 (04/11/2013)

COMPROVANTE/PROTOCOLO DE SOLICITACAO DE EXCLUSAOD

Prezado cliente CONTABILIDADE BIGONHA LTDA - 66.291,055/0001-06

Seu arguive de exclusdo OgFCH3IvHy00OO008.SFP foi transmitide, wia Conectividade Social, para a
Caixa Econémica Federal, no dia 04/11/2013, &s 13:51:47 h,para a base de processamento FGT3: JF
sob numerc CBO891AS5.D29B4DC4.AB4C4A46.4533D370,

Este nimerc & sua garantia do recebimento do arquivo na Caixa Econdmica Federal, para posterior
tratamento.

DADOS DO ARQUIVO DE EXCLUSAO

No ARQUIVO: OgFCN3IvHy00000-8 No DE CONTROLE: EEvJdfMBWka0000-3

CONTATO: VICENTE TELEFONE: (0032)3532547%
E-MAIL: BIGONHARUATI.COM.BR

DADOS DO DOCUMENTO A SER EXCLUIDO

EMPRESA: OBRA DO COND RESIDENCIAL LUCAS PIRES INSCRIGAO: 512124043479
COMP: D1/2012 COD. REC: 115 FPAS: 507
SIMPLES: 1

TOMADOR /OBRA: INSCRIGAO:

A RETIFICAGAC DOS DADOS PARA A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E FEITA MEDIANTE A ENTREGA DA
NOVA GFIP, CONFORME DEFINICGOES CONSTANTES DO MANUAL DA GFIP.

------------- COMPETENCIA CCM GFIP ENTREGUE EM VERSAO 8.0 QU POSTERIOR DO SEFIP ———-—--—=—=—-=

A SOLICITACAO DE EXCLUSAQ RETIRARA DO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A ULTIMA GFIP
ENTREGUE PARA B COMPETENCIA, CODIGO DE RECOLHIMENTO E FPAS IDENTIFICADOS ACIMA.

PARA OS5 CODIGDS DE RECOLHIMENTO 130/135/608, A SOLICITACAD DE EXCLUSAO RETIRARA DO CADASTRO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL © ULTIMO DOCUMENTO PARA O TOMADOR/OBRA INDICADO ACIMA.

PARAR O CODIGO DE RECOLHIMENTC 650, A SOLICITAGEO DE EXCLUSAO RETIRARA DO CADASTRO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL O ULTIMO DOCUMENTO PARA O PROCESSO/VARA/PERIODO INDICADO ACIMA.

------------- COMPETENCIA COM GFIP ENTREGUE EM VERSAO 7.0 OU ANTERIOR DO SEFIP ——----—--=-——=--

A EXCLUSAO ALCANGARA TODAS ns GFIP ENTREGUES NA COMPETENCIZA, PARA O CNPJ/CEI DO
o nr

EMDDESANAD SAAMTDTONTNTR o MAN  ADDMAS 0w oTD ¥l Pl L Y] A 0T DOsST UTMERTA

Assim, a retransmissdo das GFIP pode ser equiparada a retificacdo, o que afasta a
incidéncia da multa, porque houve cumprimento da obrigacédo dentro do prazo.

Desse modo, ndo tendo havido qualquer atraso na entrega da GFIP original,
entendo que a aplicacdo da multa é descabida de fundamento juridico, pela auséncia do fato
capaz de atrair a penalidade legalmente prevista - que deve ser afastada.

Assim ja decidiu este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, como se
observa:

Numero do processo: 13888.722916/2014-31

Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Secéo
Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Mon Dec 16 00:00:00 BRT 2019

Data da publicacao: Tue Jan 14 00:00:00 BRT 2020

Ementa;: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendéario:
2009 GFIP ORIGINAL ENTREGUE NO PRAZO E POSTERIORMENTE
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CONCLUSAO

RETIFICADA. NAO CABIMENTO DE MULTA POR ATRASO Nio cabe a
aplicacédo de multa por atraso na entrega da GFIP quando a declaracao original foi
transmitida dentro do prazo legal e posteriormente transmitida declaracéo
retificadora correspondente. [Grifo nosso]

Numero da decisdo: 2001-001.454

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (assinado
digitalmente) Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator. Participaram da
sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha
Paura e André Luis Ulrich Pinto.

Nome do relator: HONORIO ALBUQUERQUE DE BRITO

Diante do exposto, conheco em parte do recurso voluntario e no mérito DOU

PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert



